
Prefeitura Municipal de Suzano 
Estado de São Paulo 

 

  1 / 8  

1
9
4
91

9
1
9

LEI Nº 4.663, DE 06 DE JUNHO DE 2013 
Autoriza o Município de Suzano a celebrar convênio com a 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São 
Paulo S/A – EMTU/SP, objetivando a cooperação técnica e 
apoio recíproco para a implementação do Sistema 
Estruturado de Transporte Coletivo de Média e Baixa 
Capacidade, do Programa de Revitalização dos Pólos de 
Articulação Metropolitana – Pró-Pólos, do Sistema Viário 
de Interesse Metropolitano – SIVIM e da Integração 
Operacional da Região Metropolitana de São Paulo, na 
forma que especifica, e dá outras providências correlatas. 
 
(Autoria:  Executivo Municipal 
 Projeto de Lei nº 052/2013) 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 
     

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 
promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Município de Suzano autorizado a celebrar 
convênio com a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, 
objetivando a cooperação técnica e apoio recíproco para a implementação do Sistema 
Estruturado de Transporte Coletivo de Média e Baixa Capacidade, do Programa de 
Revitalização dos Pólos de Articulação Metropolitana – Pró-Pólos, do Sistema Viário de 
Interesse Metropolitano – SIVIM e da Integração Operacional da Região Metropolitana de São 
Paulo, em conformidade com o modelo que se constitui no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão à conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, 
se necessário, para atender tal finalidade. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 06 de junho 
de 2013, 64º da Emancipação Político-Administrativa. 

 
 
PAULO FUMIO TOKUZUMI  

Prefeito Municipal 
 
 

ALEXANDRE DIAS MACIEL  
Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 
 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Matrícula - 17485 
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